
INDICAÇÃO Nº 
1165
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que encaminhe a Secretária de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão competente para a elaboração de estudos e adoção de providências, visando fornecer à ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE FRANCA E REGIÃO – ADEFI, em caráter de Doação, Cadeira de rodas, de banho e andadores indispensáveis para o atendimento da coletividade. 

JUSTIFICATIVA

A ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE FRANCA E REGIÃO – ADEFI, com endereço na Av. champagnat, 1750, inscrita no CNPJ 68.318.575/0001-90, FRANCA-SP; entidade de Utilidade Pública, presta atendimento social para as pessoas com deficiência, seus familiares e também para pessoas convalentes que não tem condições de adquirir ou locar os equipamentos ortopédicos como cadeira de rodas e de banho, andadores e muletas. 

A entidade é totalmente Filantrópica, sem fins lucrativos, vem prestando serviços de saúde à população local e da região, cumprindo seu papel institucional, social e assistencial com sacrifício e as duras penas.

Desta forma a entidade necessita da doação e quantidades abaixo relacionada:

10 cadeiras de rodas até 80 kg;

10 cadeiras de banho até 80 kg;

05 cadeiras de rodas para obesos (acima de 80 kg);

05 cadeiras de banho para obesos (acima de 80 kg);

10 andadores para adultos;

Diante do grande alcance social para a população de Franca e regiões, é de fundamental importância o fornecimento dos equipamentos para a instituição e coletividade carente da região que faz uso do serviço público de saúde. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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